
Ofício de Proposições - Nº 1303
 
PROCESSO DE REFERÊNCIA: 3245/2024
 
6 de maio de 2024.
 
 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEME)
 
 
 
Atendendo a proposição supracitada apresentada na Sessão Ordinária do dia 29/04/2024 
pelo ilustre Vereador ALYSSON REIS, solicito de Vossa Excelência, QUE SEJA POSTO EM
PRÁTICA A LEI 13.722/2018 QUE ESTABELECE QUE PROFESSORES E
FUNCIONÁRIOS DE ESCOLAS, PÚBLICAS E PRIVADAS, DE ENSINO INFANTIL E
BÁSICO DEVERÃO SER CAPACITADOS EM PRIMEIROS SOCORROS.
 
 
 
Certo de poder contar com vossa prestimosa atenção aos reclames do nobre Parlamentar, a
qual vem ao encontro dos anseios de toda a coletividade, desde já expresso minhas cordiais
saudações e fico no aguardo de seu manifesto quanto ao pleito.
 
 
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
Wellington Vicentini
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
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